
PÍoc..ro ÂdmÍnbteüvo no 03í 2024
Dlrpenu no. 020 202t
contrto nt. 030 202{, quo entre sicerebrem as pârt's abaixo nomeadas

Â cÂmARÂ muillclPÁL oE souro soAREsrBÁ, nÊsre eto represenrado peto sR. EDMtLsoNMENDES Dos ANJos, pessoa nti., iIürito no cpF *ã J'ã"'agg.g87 205-Ba c RG 718895s27s§P/ÊA, resid6nt6 ne rua casteb u.anco, n g0, óistnt'-oã *"g1*o, §outo soares.BA, a seguiídenomineda simplBÍnê61e COHTRATÂI{TE, ê a emprÊsa coüEnctAL DE pNEUs FARIASLTDA' insçrita no cNPJ de no 33.E48.516/000t:+0. siru"àa na Rua Boninal, no 520 casa,centro' csp:46900'00-0, Seabra - Ba. aquidenominada coilTRATADA, com baee na Díspênsa no0?0 20?4' nas dáusulas corÍrauaÉ áêguir transcrfiag 
" n", dispoeiçÕes da Lei 14.fi3n021,

*"JHff:1"",il1"ff:i'.ffJ?d3ffi#,iiiJi'1t l,,",;ffi:, cerebrar o praúnte conrraro,

Cláuruh primelra - Do Objcto
ESt€ @NtrAtO tEM OOr. NNATOAJE A CONT\T.IçI9 DE EMPRESA PAI4 AqU§çAO DE PNEUS.ALINHAMENTo e eA,t+t'JcúúÉr'rióôÉ§rrxÀoo§perü ôGrculo vrRrus pr-AcA RpoTEÍ1PERTENCENTE A cAMAnq aaurricrÉÃióe souió óóÃÀEs: BA, D.eRc içto zoàe,consrant€da proposta da preçoq aprescntada na liciteçáo oirpensa n;õeo 2024. devtdamênre adjudicado ehomotogado pera aurorirade competenÉ, ã'piuriooo nl úrrnrã ono"l3 lo. Ê vedade a subconüatagao iarciaiàõ ãú-rt"lã-.o*ã0r,ff; *ntratads com outfam, a cessâoou traneferância, rotarou parciarob conràú,-oá, co.,noa trü;, .ü? ou.incorporaçáo da confaradE,nâo s'6 responsabiriza{o,o contr"tanü üinenhum .*rp;;i;;ãssumido por ôqu6re com rcrcdroc-I 2"' A conüatada ficará obrigeo" " ã."it"r, nag rnecmas cor,dições contratuaie, acráscimos oueuptessôec que se fizercm no oôjeto, oe àeàsx rrintàã ciúõicen,o1do velor rnicisratuarizado docontrato, na íorma do Arrigo 1?s da r"i iãã'oá n"' ie. ijü'óã *' "

ÍrTH;Hlã:Hffi";;1","T, suiilüa zs% (;ini;"-;; por c€nro), desda que haja resunado

cluanr Mui{topat DE souro soAREs

Rua ilow.lrrurllrn, nr ll, Crntro _ SqJto sorrct _ ErhÍe

CEP 46.fl10{OO - CítpJ nr 0I.176.i98/O@r.60

Cllurulr Sogundr. Dotrglo OrçrmentÍrlr
As despesas para o pagamcnto dêste contrato corrorâo por conta dos rêcursos da Dotaçâo
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ESTADO DA BAHIA

cenneu MuructPÀr oG §ouYo soARES

Rur l{ova lrÍu3rlóm, nr 12, Clntro - Souto Soercs _ Eehla

CEP t36.9!r0-m0 - CHPJ nr 07.176.39E/{mt.6O

§ q' o pa§smento será eÍetuado através de ordem Bancária nominal ao conlratado ou cràÍito enrcontia onent6' em atá 30 (trinta) dias conrdoe 
- 
apôs a apresenraçào rta Nota Fiecâl/Fstura.acompanhados das certiíôes, e devidamonte etestsdÊ â prestaçio deítnit'iva do objao contratado.

§ 30 ' Quando houver gno de qualquer nafuruza, na emissào daNote FiscâuFetura, o documenro seráimcdietEmcntc devolvilo pars §ubstituiçâo c/ou emissáo o" xor, oe coneçâo, íiçando estabelecuo

l.trffi,H:l:'o o" temPo nâo será côneiJerado para efáo ac quaquer râa,üd" ouíuelizaçao do

Çllutuh Querte - Do prero c Locet clc Entrcgr
o prazo de vigência do preeente contato ê dó cxercício 2024, contâdo a partir da *ua assinatura,podend^o ser pronogdo, desde que obscrvadas as oispôiiço"rto àn. 105 <ta tei l4 133/2021
§ ío ' A forma cte bmecimento do obldo do preaente contrato é prestaçâo men*al, sêndo quÊ os
1e1nÇ9e deverào ser prestados a partir da data de aerinetura dietÀ contrato.
§ ?' Na contagem dot prazos excluir-se-.á o dia do inÍcio e incturr-se-á o do vencim€nto. Só se iniciame venoem os priiluos em dias de expediente na Administraçáo Pública Municipal. Ar;"do oçgffer ovencimento Íora do dia útil. considerar-se'â o primeiro oia oiit rmediatamente subsequente, sêm ônugWraa Adminrstraçáo.

Clúutuh Quintr . Rcrjurtrmtnto c Roylrlo
o valor do contrsto será-fixo- e-terá vrgência no ererc[cio de Z}zl.Todavra, câso a ex@uçâo uttrapasseo ptÍ'zo do exerclcio de 2024, contdos d9 data da apresentaçáo da proposta, pãi oemora oaContratante om ordsnar o serviço, aplicer-e+á, a uturo de L;úú;t Íncrica do tNpcltBGE.

Cláurulr Sextr . Drr Condtgüer de Rscrblmrnto do Obioto
cada pettido do objeto contral,ado será r€cebido para Crãíto oe vcrificação da conformidade com aespecificaçao fomecida peb Contratante.
§ Ío ' Q recobimento parcclado do ob,feto aqui contratdo só se dará depoie de adotedor, petogoryr8qnF,.t for os prooedimenros preüirtoo no ÊÍt. 75. il, de Lei no 11.1i1e021.I 2! - A. Administreçâo reiertará' no todo ou_€m paft€, qushueÍ proposiçáo de fomecim€nlo êÍndesacordo com â8 eepeciíicaçôcs do objeto da Dlspenca n'ôzoàói+'e is oiJpÀiç{es ceãe contrato.

Cllurulr SóUme - Obrtgeçôrl dr Contrtrdr
A Contrateda, alóm das ÚeterminaScs decorrenlcs de lei, obriga,sc a:r) Prestar os 8eÍvrços de acordo com ss egpecincaçoá tácnicas constantes 0o instrumento

convocatório e no presante contrato, nas daias 
" 

noi tocaís determinados;b) Zelar pela boa e completa exec,rçâo do conrrab e taciliúi, por todos oB morog ao seu arcancs.a ampla açâo Íitcalizadora dos prepoetos dcsignados p€lo Contrarante, atendendoprontam€nt€ às observações e ex§êncie6 que lhe forem soliciEdas;c) comunieer ao Contratante gualquci anormaiidaoe qr" int"mo no bom andamento do mnhato;dl Arcar com todo e quahuêr dano ou prajulzo de qra(r"r nãirreza causedo ao Contratante c/ou
a tcrcairos. por sua culpa. ou em mnsiquôncie do enos, imperícia proprú o, o" 

"uiilirres 
qu'

eeteiem sob sua responsabilictade, bem coÍno rêBsaicir L equrval€nte I todos os dsnogdecoírentes de paralisaçâo ou inEmrpçâo do fomecinrcntã contralado, excelo quando isto
ocoÍrÊr por exigência do Contratante ou ain<ta por caeo Íortuito ou torça màior. Árlunctâncragqus dsvorâo eer cornunicada' no prezo de 4g (quarcnta e o[o) horas ipôs a 

"r" 
ocoocn.i":al Manter durante toda a.execuçáo oo.oontÊtã, e.L" conüátiurtioaoe.om as-áungagoes

ascumHat. todar as condÇóes de habillteçáo e qualiÍicaçao'exíguas nã processo ticigtorio;0 Providenciar e manbr atuátizeoaa totlar aL tcen'çã, ."rtto"" e alvarás junto às repartigôea
competentcs, necaasários à exccuÉo do contrató;g) Efutuar pontualmento o pagamGnto de todas ar Éra* e impostos que incilarn ou venham aincidir sobrs as §uas atividades e/ou sobrc a execuçâo oo 

-oUleto 
do preeente contralo, bemcomo observar o respettar as Legrslaçôes Federal, gátaouate Municipal, relalivas ao otfetrc docontrato;

h| Adirnplir os fornecrnmntoe ex(lidos pelo processo licrtatório e pelos quais ee obriga, visando àperfeita exeorÉo deste contrato;
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ESTADO DA BAHIA

cÀueu MürtctPlr DE sot ro soAREs

Rur Novr J*ruslltm, nt 12, Csntro - Souto soercs - Behla

CEP {6.9!}O{rcO - Cl{P, nr 07.176.398/001{0

U PromoveÍ. por sua conta e risco. o trensportê doe bens,
ll Trocar, às suas exp€ntas, o objeto que vier a s€r recr,lsado;
k) Manter. sob gua exclusjva responaabilidad€, toda a supervrsâo. direçào e mâode-obra para

exocuçâo completa e eficiente do s€rvrço;
l) Emitir not83 fucáisffaturas dc acordo com a legislaçâo, contendo dêscriçáo dos bcns, indicaçáo

de eua quantideda, preço unitário e vabr total, acompanhados dat ceriiooes;
m) Prestar os serviços de acordo çom o padrâo de identldade e qualitlade estabetecido na

legíslação pertinente 
;

n! Atender às exigênciaa de qualidade, obsarvados oc padróes e noÍmas baixadas pelos ôrgâoe
competentes de controh de qualkíade;

o) Executar os servÇos acompanhados da documentaçào ncoessária;pl Cumprir riprosamente os prazos d6 Bxecuçâo pactuados;
q) Providencrar a imediata correÉo das inegularirlades apontadas peto ContrEtantc;
4 Garantir a boa qualidade do serviço prestado, responderdo por qualquer doteÍioreçâo:r| Mantcr, sob sua exclusla responsabilidade, toda a supervi'sáo. direção e mão-da-obÍa paía

exacuçâo comphta e efrciente do contrato.

cúusut-A oITAVA: DO CONTROLE OE FISCALIZAÇÂO - n avatiaçáo dÕ preeentê contraro se
dará pelos órgâos competentes do Contralante, modÍante pÍocêdimento dá supervie*o em direito local,e quais obseÍvsrâo o cumpnm€nto des cláusulas e condiçôes estabeleckias neste conlrato, e de
quaisqueí outros dados necessárbs ao controb e avaliaçáo dos serviços prestado§.

PrrlgEÍo Prlmeiro: O (A) Contratado (a) hcilitará ao Contratante o acompanhsmônto G a fiucali:açáo
pBrmenente dos aorviços e píBstará todos oe esclErÊcimentos que lhe forem eolicrtados pelot
ssruidores do Contratanto des§nados pare tal fim.

Prrúgnfo §rgundo: Em quaisquar hlpücrca ê acacgurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defees nos termoa da Lei Federal dc licitaçôes o contratãs administrativos, controle intemo e SÍga.

PrrágEfo brceiro: fica dea§nado corno fiscal do contrato o servidor STZENANOES ALVE§ DE
souzA.

Clóueule l{one - Obrigeçôcr de Conbrtenb
O Contratânte, alóm das obr§açúeg consíderadas contidas n6stc contrato por detenninaçâo Ícgal,
obrfia-se a:

a) Fomece eo contrEtado os elementos indiepensáveis ao cumprimento do conrrato, dantro d6,
no máximo, 10 (de:) dias da assinaturã,

b) Realizar o pagaíTrento pela execuçâo do contÍato;
c) Proceder â publicaçâo resumlda do instrumento de contÍato e de seus aditamentor na

imprensa oficial no prazo legal.

Clluruh Dçclnrr - Drr Penrlldrde
A licitante vencedora do cartame rerponderá admínistrativamente peh qualidade e aficÉncia da
execução integral do contrato.

!í". A verifcaçâo, duÍante a realizaçáo do contrato, de quacquer íelhas que importem em prejuizo à
Admini§ünçáo ou têrcêiros, serâo consdenadas como inexecuçâo parcialdo conirato.
§29. SeÉ a êmpresa responsabilizada administrahvamente por faÍhas ou eÍro6 nâ exocuçâo do contrato
que vierem e acanetar preluÍzos a Câmara Municipal de Souto Soares, s€m exclusâo da
reeponsabilidade crrrninal a civil por danoe morais ou Íleicos ã terc€iroe, nos teímo3 cta Lei.
§3o. Com fundamanto nos an í 55 e seguintoa da le i no 14 133t2021 , e Contratada licaÉ suleita. no
6a8o gc atraso iniustircsdo, assim consid€rado pch Administraçâo, inexocuçâo parcialou inexecuSo
tdal dE obrtgaçào, sem projuízo das reeponsabilirJades civile óriminat, assfouàda a prêviE e smbb
dofem, àe seguintes penahdades:
| - Advertência:
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ESTAOO DA BA}IiÂ

cluem MuÍuctpAr DE souro soAREs

Rue ilovr lcnglán, nt 11, Ctntrc - Souto sorrol - Brhlr

CEP t16.9!n{@ - C,lpJ nr 0L176.39E/m0t-60

It ' Multa sobre o valor total do conúeto. recolhda no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados da
coÍnunicação oficial, cujos percentusts estâo ffinkJos neste instrumento convocalôÍio;[l - Suepsntâo temporária do direrto do participar de ticitaçáo e impodirnonto de corüretgr coín a
AdministÍaçâo, pelo prazo de atê S (cinco) sno§;
lV '. Declaraçáo ds inidonaklade Para licitar ou conÍatar com a Administragâo púbtica Bnqugilo
perdurarern os motwoa determinantee da puniçpo ou atá qr.re seja promovrda a reabilitaçáo perenta e
{ópria gutoÍidade que aplicou a penaliriade, que será conoedúa'sempre que a ticitanie ressaÍcrÍ o
MunicÍpio de Souto Soares pelos prguizoa resullant€s e aÉe deorritlo o prazo da sançâo aplicada
mm baso no subitom anterior.
$'. as sen@s de m.utta podern ser aplicadae à Contratade juntemente com a de advertêncte,
stEpcnsâo temporária do dlreito de partkJpar dc licitaçáo com a Á,<iminietraçâo e impedinrento de ticiter
o conrater mm a Adm.inistragâo a poderâo sor dêscontadas do pagamentó a cer efetuado.
§tc. Nos casos de inadimplemcnto ou inerecuçJo toteldo contraio]por culpa exclusiva da Contratada,
cabe â aplicaçáo da penalidade de suspensâo loínporána do direito da contralEr com a Administraçâo,
alêm de multa de 10% (dcz por cento) do valor do contrato, independente de rescisâo unilateral e
demais sançôes previstas em lei.

§8o: A inerecugáo contralual, inclusive por atraso in,lustificado na axecuçáo do contralo, suprtarâ o
contreledo à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravEaoó oa iníraçâo, obedecidog os
seguintes limites máximos :

t " 10% (dez por cento) sobíe o valor do contrato, om círso de descumpnmento totat da obrigação,
inclutive no de recusa do adidicatário em Íirmar o çonfato, ou ainda na hpóteso do negar-ee a efetuar
g ralolp da cnuçáo, dentro de 10 (dez) diag contsdos da data de sua convocaçâo:
ll '0,3oÁ (três dédmos por cento) ao dia. até o trrgésimo dia de atraso, sobie o valor da parte do
fomecrm€nto ou rrviço nâo realizado,
ltl - 0'7% (sete détimos por conto) sobre o valor da perte do fomecirnento ou serviço nâo reallzado, por
csdâ die eubsequente ao tr(;ésimo.
§7t A tplicaçâo da multa úo impede que a Administraçâo rescinda unilateralmerúe o contrsto e
aplíquc as demah sançôea previstas na lei,
§8 . A mutta, aplicada apÔr regular processo administratívo, scÉ dcccontada da garantia do contratado
íaltoso..sendo coÍto que, 8e o 3(ru valor excadgÍ ao da garanüa prsstsda - quãnao exigrda, Ebm da
perüa deeta, a contrstada respondcrá pcla sua difereãça, qua ssrá degcontada dos-pagamontoa
eventualmente davilos pela administreçào ou, ainda, se íor o caso, cobrada judicialmente. Àcaso nao
tenha skJo exrglda garantta, à Administraçào 8e reserya o direito de deccontar diratamsnte dopagamenlo devido à contratiada o valor de qualquer multa porventuÍa impostje
qS.A sangáo de multa nào tom carâter compenutório e o seu pagamento náo exirnirá a contratada
!a responsabilkJade por perdas e danos deoríêntes das iníra@s cometidas
§í0. Quam, convocado denúo do prazo de valltade da eua pioposta, nâo celebrar o contrato, deixar
de enbegar ou 8píes€ntar documentaçâo fslsa exigida paÍa o caÍtame, enseiar o rstÊrdamento da
execuçâo de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou haudar na axecuçâo do contrato,
compoÍtaí'8e de modo inidôneo ou cffneter fraude fiscel, frcará impe<tido de licitar i contratar .om â
Uníâo, Estados, Distrito Federal ou Municípios palo prazo de até S (cinco) anos, sem prcjulzo das
multae previstas em edital e no @nhato e das demais cominaçôes legars.

Cllsulr Blclmr prlmctn - Dr Rerclrlo
A inexecuçâo totalou parcíaldo Conffio ensoja a gua resdsâo cqr as consequêncjas contratuaB, e
ar previstas na Lei 14.133n0?J.
§ ío: A rescbâo poderá ser deüarminade por eto unilateral e escrito do Contratanle, nas hipótoscs
previÊtaÊ no art' 137 da Lei 14.133/2021, ou, de hrma amigável, por scordo €ntrs as parto6, reduzida
? t-eímo no proqesso de licitaçâo, dede que haja conveniência para s Administraçáo.
§ ?. Nae hipótrams de rescisâo corn bace nor incisos t a Xl do art. 75, il, da Lei no 14.133/2021, nâo
cabe 8o ContÍatado dirpito a qualquer indenizaçâo.
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ESTADO DA BÂI{IA

cÂmml MurrrctpÂt DE sot ToSoARrs

Rue Horr Jerunlúm, nt 12, Ccntro- Souto Soercr - Bahle

CEP 46.9!Xrff - CIIPJ nr 07,176.398/m0r.60

clluruh Dócime §agundr - vinculeçâo ro lnrtrumcnto convocrtório
htegra o píE§ent€ contrato, como se neb estivessem transcíitas, as dáusulas e condir$es
estabebcldas no proce8so licitatóno referido no preâmbulo dogto instrumento, no convocatôrío e seus
8nexo3 e na propÕ§ts do licitanto vencedor, Êpre6€ntade na refunda ticitaçâo.

Cllurulr Blclmr Torceim. Gobrenge Judlcirl
Aa importância§ d€vidas peta Contratada scrâo cobradas através de procaaeo dc execuçáo,
congtitutndo este Contrato, tÍtulo sxacutavo eúâjudicial, recealvada a cobrança diretra, mediánte
rot€nção ou oompensaçâo de créditos, aêtrpíe que posslvel.

Glúurulr OrÉclmr Qusrta - Oer dleporigôu gcrelt
I ,o. O Contratante nâo respondoÍá poí qualequer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados â execuçáo do presente Contrato.
§ 2P. O Contratado obriga-ae a rnenter, durante toda a exocuçáo do Conúato, em compaübilídde com
as obrgaçôes oÍa aslurnidas todas ae condiçôor de habilihção e qualificação exigirlas no Edital.
§ 3p. O presente Contrato nâo poderá ser objeto de Eubcontrateçâo, ces8áo ou trànsfur6ncia, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpraaçâo das disposições deste Contrato e inl€graçáo das onrissôês. d6sd€ que
compatlvêis com os pteceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princlpios da teorie
geraldor contratos e as rtisposiçÕes do Oirertrc Privaclo.

§ ãe. O Contratec,o rcsponderá por todos oa danos e prejulzoc deconentes de paralisa@s na execuçâo
do fomecimento do oblÊto contratado. safuo na oconância de ceso fortuito ou furça maior, aom quo
haja anlpa do Conbatado. apurados na forma da bgislaçâo vigente, quando comunicado Êo Contratanlc
no Prâzo de 48 (quarenta e oito) horae da oconÊncia, ou ordem exprB$a e escrita do ContÍâtÀnte
§ 8o. ApÔs o 10o (décimo) dia <te paralisaçâo do Íornecimento do objeto contratado, o ContÍatante,
poderá optar poÍ uma das seguintes attemativas:

e) Promover a rescisâo contratual, independentemenlo de interpetaçâo judicial, responderdo o
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da reacisâo;

b) Exigir s €xecuçáo do Contrsto, lcm prejulzos da cobÍanç€ de muhh conespondente ao
perlotlo total de atraso, respeitado o dispoeto na legrslaçáo em vigor.

§-7".O Contretânte providenciará a publicaçâo resumida do Contrato e seul aditamentos, na irnprcnsa
ofrcial, coníorma Parâgrafo Unico do Artigo 8g da Lei Federal 11.fign1?I.

Êllurulr DÚcirnr Qulnte - Foro
As partes elegem como íoro o Fórum da Comarca de lraquara8A, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seia para dirimir quaisquer dúvrdas onundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justoo e contratados, firmam o preE€nte oontrato em 03 (três) vias de igual teor e
íorma na presença das testêÍnunhas que subscÍevem dcpois de litjo e achado conforme

Souto §oares-Behia, em 04 de junho de2021.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024


